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P.a o Gen/1' de Minas Luiz Diogo Lobo da S.a 

111."'0 e E x . " Sr. — O Lcmitc dc ' ta Capitania dc S. Pau-
lo com o dc Minas Gcracs depois de cididas a esta Capitania 
a s Campanhas do Rio Verde que an t igamente herão com-
prehendidas na demarcação da Sobredita Capitania de S. 
Paulo, de quem a de Minas Gcracs tinha sido enter iormente 
dezanexada, como ao depois o íorão tão bem as Capitania 
de Goyaz, e Cuyabá ; sempre i'oy e ficou sendo pelo Rio Sa-
pocahy, de que ha provas c decumcntos tão autênticos, que 
seria supérf luo o referilos, pois esta certeza he tão mani-
fes ta , como sabida a grande averção em que toda a sua vida 
conservou a esta Capitania o Sr. Conde de Bobadella, em-
pregando-se com todo o seu empenho / não sei se com grave 
Pre ju ízo dos Reaes intereccs em damnificalla, e destruhilla. 
Sendo esta evidencia conhecida e tão sabida de todos, não 
pode V. Ex . a deixar de estar plenamente inteirada delia, 
como de que a dita demarcação he — porque 
obrou despótica e clandest inamente o Ouvidor Thomaz Rubi 
e o mais que dahi por diante se seguio nesse sobredito Rio 
Sapocahy. 

Que esta demarcação seja a mais util não só aos interes-
ses de S. Mag. e e aumento dos seus Reaes quintos e junta-
mente a mais própria e proporcionada para evitar os extra-
vios do Ouro tãobem não padesse duvida. 

Pr imei ro ,pela facilidade com que com menos registos 
se feixa o dito extravio, çomo eu poSso claramente most rar . 
Segundo porque do contrario, se tem seguido perder S. Ma-
ges tade e es tar perdendo todos os quintos que se lhe devião 
pagar daquelles descubertos que forão achados, para a quem 
do dito Rio depois de estabellecida a penção annual de cem 
ar robas de Ouro que esta Capitania se obrigou a pagar a S. 
Mages tade em equivalente da Capitania não devendo por 
nenhum fundamento , en t ra r para esta conta os quintos q ' 
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tocavão aos ditos descubertos, nem serem confundidos com 
o direito senhorial das minas deSsa Capitania em que foy 
estaballecida a penção da sobre dita quant ia das Cem ar robas 
.que se devião p.r todas as razões pagar a par te . A demarca-
ção que por Ordem do Snr ' Conde de Bobadella fez o D.or 

Thomaz Rubi Ouvidor do Rio das mortes , em que V. Ex. a 

faz tudo o seu fundamento he c laramente nulla, e não pode 
obstar para a ligitimidade da poSse de V. Ex. a por mui tas 
razões : a pr imeira por ser fei ta contra as tenções de S. Ma-
gestade, que signalou o Rio Sapochahy por baliza ult ima, e 
aquellas palavras em que diz (1) ou 
por onde vos parecer (1) hera por ser 
sabido e notorio, que os lemites desta Capitania, excedião 
alem do dito Rio, estendendo-se pelas largas Campanhas do 
Rio Verde, e Campo grande, deixando na liberdade do Sr. 
Conde de Bobadella segundo se deve entender , o fazer adita 
demarcação pelo dito Sapocahy, ou pelos comfins das sobre 
ditas Campanhas, cuja liberdade, he de prezumir , lhe fosse 
deixada em atenção as desvastações dos quilombos, porque 
de outra forma, não deixaria a seu arbi t r io o poder t irallas 
a esta Capitania a quem di re i tamente pèrtencião. Segunda 
porque depôs de Obmitidas todas estas razões, ainda pela 
sua par te excedeo o mesmo Ouvidor Thomaz Rubi, as Ordès 
que lhe forão paSsadas pelo Sr. Conde de Bobadella, em que 
o authorizavão para a dita demarcação estendendo-a conci-
deravelmente e muito mais ao largo, do que lhe permet ião 
as ditas Ordès a thé vir por os marcos quaze a vista da Cida-
de de São Paulo, de cujos factos, fica a rden temente mani-
festo, o quanto o Snr. Conde de Bobadella prat icou tudo que 
hera em det r imentro desta Capitania — que com-
corrião para o seu haba t imento a dita demarca-
ção em tempo que as demarcações estavão ambas 
sogeitas ao seu Governo por aquelle modo 

(1) As reticencias são do original. 
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que fosse mais proporcionado ao seu posto, principalmente 
não havendo naquclla ocazião nesta Capitania nem Gover-
nador no temporal nem Bispo no Espir i tual que se lhe opo-
zesse porque para contradizella hera declarar que não con-
sentia nella e por toda a defença que podia nas margens do 
Sapocahy, e não Capitular com as suas Representações a 
opozição que cabia na sua poSsibilidade e a the onde lhe per-
met ião os t e rmos que devião a Sua obediencia. Não ha 
peSsoa instruída nos Sucessos des tes Paizes que não saiba 
pe r fe i t amente esta verdade, e estou ser to que V. Ex. a a co-
nhece evidentemente, e que não deixaria de confeçalla pela 
sua honra se demitiSe a obrigação de procurar pelo seu par-
tido. Dos mesmos papeis que V. Ex. a foy servido remeter ine 
para me capacitar, se colhe este a rgumento , sem controver-
cia. Is to Snr* não padece duvida, só a pode ter, o pagamento 
das 100 ar robas de Ouro deSsa Capitania porque já não pode 
com elle e sobre eSsa matér ia , he que devemos deliberar e 
não sobre os lemites, quando tão claramente consta p.r donde 
elles devem subsistir ent re as duas Capitanias. 

O que supposto, como a decizão deste ponto, está encar-
regada ao Snr ' Conde de Cunha Vice Rey do Estado por 
Ordem de S. Mages tade , elle rezolverá o que entender, que 
eu não tenho mais empenho, do que elle acerte , no que for 
mais conveniente ao serviço do mesmo Snr'. 

O des tacamento que mandei a esse descuberto, hé por-
que ainda supposta a individa demarcação do Ouvidor Tho-
maz Rubi, está asentado, pelas peSsoas mais praticas, e 
Cer tan is tas deste Paiz, que elle se acha dentro dos limites 
que quizerão deixar ficar, a esta desamparada Capitania: O 
fim para que o destinei, não he out ro mais que para cumprir 
as Reaes Ordès de que Sua Mages tade foy servido encarre-
gar -me, nas instruções que me derigio, para que as praticaSe 
a respeito dos novos descubertos, o que logo executei, como 
me he ordenado, sem per tender , como não pertenderei nunca, 
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adiantar -me em couza a lguma, mas alem do que he prescr i to 
e determinado pelo mesmo Snr ' . E para mais cautella, es-
crevo ao Comandante na fo rma que V. Ex . a quer, para que 
se abstenha de adiantar-se sobre aquellas t e r ras que es tão 

que V. Ex. a s ignal la; e do mesmo modo recomendo 
aos Comandantes ordene tão bem aos seus Officiaes que 
— que deve ser comprehendido o de-
zemboque ou t ro aly tem, por es tar para 
t e rmo — 1765. 

Para o dito S.or 

Ill.ma e Ex.m o Snr ' — Não são os lemites desta Capitania 
pela par te que confina com eSsa de Minas Geraes que V. 
Ex. a ha ja o motivo que hoje deve de ocupar mais o nosso 
cuidado porque como elles es tão nas mãos dos mesmos leaes 
VaSsallos de qualquer modo he a grandeza do Es tado sempre 
a mesma. Não se dá porem igual razão da par te opposta á 
mesma Capitania porque das copias das car tas escriptas pello 
Ill.m0 e Ex.m o Snr ' Conde de Oeyras em 26 de Jane i ro deste 
prezente anno, e dirigidas ao Snr. Conde de Cunha Vice Rey 
do Es tado e a todos os mais Governadores delle para os 
instruir com a ideya mais clara das principaes dispozições, 
que Sua Mag. e he servido manda r observar nos Governos 
das Suas Capitanias do Brazil, de que V. Ex. a hade ter 
as Copias, verá V. Ex. a os asumptos que ocupão vivamente a 
ideya do noSso Sabio Ministério, e que deve igualmente 
ocupar a nossa seria concideração. E como das refer idas 
Car tas , a principal matér ia hé a ref lexão de q' os nossos 
confinantes inimigos achandose animados, pela experiencia, 
com que as nossas For ta lezas lhe forão faci lmente abando-
nadas com todo o Tcrr i tor io que corre daquella par te em 
thé Viamão, podem não só per tender sus tentar -se naquellas 
uzurpaçÕes, mas quererem passar por meyo delias a mayo-
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